
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE GIRUÁ

“CAPITAL DA PRODUTIVIDADE”
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO FINANCEIRA E SUPRIMENTOS

SETOR DE SUPRIMENTOS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 072/2024
SERVIÇOS FUNERÁRIOS DISPONIBILIZADOS PELA SMPH

PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2024

Pelo presente instrumento o Município de Giruá/RS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

CNPJ nº 87.613.048/0001-53, com sede e administração na rua Independência, nº 90, nesta cidade de 

Giruá-RS,  neste  ato  representado  pelo  Prefeito  Municipal  DARI  PAULO  PRESTES  TABORDA, 

doravante  denominado  simplesmente  CONTRATANTE;  e  a  empresa  CARLA SUZANA GABRIEL, 

empresa inscrita no CNPJ sob Nº 33.605.044/0001-02, estabelecida na rua XV de Maio, nº 1325, Centro, 

no Município de Caibaté/RS, CEP 97930-000, fone (55) 99216-3567, nesse ato representada por seu 

representante legal  Sra. Carla Suzana Gabriel,  doravante denominado simplesmente CONTRATADO, 

resolvem aditar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 072/2024, regida pela Lei Nº 14.133/2021 e pela 

seguinte cláusula e condição que passam a vigorar da seguinte forma: 

CLÁUSULA PRIMEIRA –  Por  tratar-se  de  interesse  e  necessidade  da  Administração  Municipal,  e 

havendo  a  possibilidade  de  prorrogação  na  forma  da  Lei  Federal  Nº  14.133/2021  (ainda  sob  as 

orientações  do  PARECER  N°  00453/2024/CGAQ/SCGP/CGU/AGU),  fica  prorrogada  a  vigência  da 

presente Ata de Registro de Preços para o período de 05 de junho de 2025 a 05 de junho de 2026.

As demais cláusulas e disposições do ATA DE REGISTRO DE  PREÇOS Nº 072/2024,  permanecem 

inalteradas.

E, por estarem de acordo, firmam este Termo Aditivo abaixo assinado.

Giruá/RS,          de junho de 2025.

_____________________                                                   ______________________________________

 DARI P. P. TABORDA                                                                     CARLA SUZANA GABRIEL 
    Prefeito Municipal                                                                                          Contratada 

Visto Jurídico

CENTRO ADMINISTRATIVO BRUNO EDGAR SCHWERZ
Rua Independência, nº 90, Centro, CEP: 98870-000 – Fone: (55) 3361-2000

suprimentos@girua.rs.gov.br
“VIVA A VIDA SEM DROGAS”
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